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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 27/11/2008
Altera a Programação do 1.º Processo Seletivo de 2009, Módulo II, modalidade presencial, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a necessidade de antecipar o calendário do Módulo II do 1.º Processo Seletivo de 2009, reduzindo o intervalo entre o período de matrícula do Módulo I e o período de inscrição dos candidatos para o Módulo II;
Considerando que, conforme o disposto no art. 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR, compete ao Reitor praticar, em circunstâncias especiais, atos ad referendum dos órgãos competentes, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO
Art. 1.º  
Fica alterada a Programação do 1.º Processo Seletivo de 2009, Módulo II, modalidade presencial, da Universidade Paranaense – UNIPAR, devendo ser cumprido o seguinte calendário:
Programação do 1.º Processo Seletivo 2009

	MÓDULO II

	Inscrição: 02/12/2008 a 15/01/2009
Prova: 17/01/2009, das 19h30min. às 21h30min.

Matrículas: 20/01/2009




Parágrafo único. 
Ficam mantidas as demais condições previstas na Programação do 1.º Processo Seletivo (Módulos I e II) de 2009, modalidade presencial, da Universidade Paranaense – UNIPAR, aprovada pelo Ato Executivo da Reitoria, de 24/07/2008 e referendada pela Resolução UNIPAR n.º 12/2008, de 24/10/2008. 
Art. 2.º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama - Paraná, 27 de novembro de 2008.

_________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR - UNIPAR









